
Câmara íMunicipaCde iSiraçu
^stacfo do Espírito Santo

PARECER N.® 062/2022.

Dispõe sobre o Veto Pardal aposto pelo

Executivo ao Projeto de Projeto de Lei n.®

3.386/2022, que dispões sobre as diretrizes

orçamentárias para a elaboração do orçamento

de 2023.

01-RELATÓRIO:

Ira fase de veto parcial ao Projeto de ru° 3.383/2022. que dispões sobre

as diretrizes orçamentários para a elaboração da lei orçamentária de 2023,
especificamente em relação às emendas aditivas de n.° 020/22 e 024/22 e à emenda
modificativa n.° 021/22, apresentadas e aprovadas pelo Legislativo Municipal, em razão de

sua aleaada inconsfitucionalidade forma/ decorrente de vício de ínfc/afíva.

Em suas razões de veto parcial, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal apresenta a

seguinte fundamentação, in verbis:

"A Proposição Normativa em cotejo tem por objeto tratar sobre projeto de lei
acerca das Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da proposta
orçamentária para o exercício de 2023.

Primeiramente, cumpre evidenciar que o sistema de controle entre os Poderes
integrantes dos entes da Federação encontrase traçado na Constituição
Federal, Estadual ou Lei Orgânica, conforme se trate, respectivamente, da

União, do Estado, Distrito Federa/ ou Município, com fundamento nos

delineamentos trazidos pela Constituição Federal.

As emendas parlamentares mencionadas acima, como formatadas,
padecem de vício formal de inconstitucionalidade, haja vista a não
observância de um pressuposto fundamental à sua formaçõo, qual seja, a
iniciativa reservada, pois, competindo ao Chefe do Poder Executivo Municipal
a Iniciativa das leis referentes à remuneração, não poderia a Casa Legislativa,

por si só, acrescentar tal disposição no procedimento legislativo. Vejamos o
doutrina:

'Admitir a interpretação de que o legislador pode a seu livre alvedrio legislar
sem limites, seria pôr abaixo todo o edifício jurídico e ignorar, par inteiro, a

eficácia e majestade dos princípios constitucionais. A Constituição estaria
despedaçada pelo arbítrio do legislador." (Paulo Bonavides, Curso de Direito
Constitucional. Malheiros. São Paulo, 1993 p. 354)

ê o entendimento solene do STF: I
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"A cláusula de reserva pertinente ao poder de instauração do processo

legislativo traduz postulado constitucional de observância compulsória pelos

Estados-membros. Incide em vício de ínconstitucionalidade formal a norma

legal estadual que, oriunda de iniciativa parlamentar, versa matéria sujeita a

iniciativa constitucionalmente reservada ao Chefe do Poder Executivo," (adimc

766-RS, Rei. Min. Celso de Mello. DJ 27105/94}

Nâo obstante seus elevados propósitos, é necessário destacar que a via eleita

pelo Parlamento Municipal, para dispor sobre remuneração, bem como

reajuste de pessoal, não pode ter a iniciativa parlamentar. E mais, esta

matéria nâo poderia ter sido inserida no projeto de lei em estudo, pois a CF/88

veta expressamente que o mencionado reajuste seja objeto de emenda

parlamentar, a luz do art. 166, § 3", inc. II, alínea a.

Diante dos fundamentos de ordem jurídico-constitucional acima firmados,

resolvo VETAR INTEGRALMENTE as Emendas Aditivas n°, 020/2022 e 024/2022, e

modificativa de n® 021/2022, contidas no Projeto de Lei n.® 3386/2022,

constante dos autos do Protocolo n.® 151/2022."

O veto em questão foi protocolizado no Secretario da Câmara Municipal

em data de 05/08/2022 e lido no expediente da sessão ordinária de 08/08/2022. tendo sido

publicado no DOM/ES de 09/08/2022

Após regular apresentação em Plenário, os autos do Projeto de Lei n ®

3386/2022, contendo o respectivo veto parcial, fora encaminhado a esta Procuradoria

para elaboração de parecer técnico, nos termos do art. 82 do Regimento Interno da

Câmara.

É o relatório.

02. fUNDAMENTACÃO JURÍDICA:

Conforme já destacado, cuida-se de veto parcial aposto pelo Chefe do

Poder Executivo ao Projeto de Lei n.® 3.386/2022, que dispões sobre as diretrizes

orçamentárias para a elaboração do orçamento municipal para o exercício de 2023,
relativamente às emendas aditivas de n.® 020/22 e 024/22 e à emenda modificativa n.®

021/22, apresentadas e aprovadas pelo Legislativo quando da tramitação da proposição,

sob o argumento de que sua Ínconstitucionalidade formai é decorrente de vício de
iniciativa.

Enfatiza o Chefe do Poder Executivo Municipal que referidas emendas

versam sobre remuneração ê reajuste de pessoal e, por isso mesmo, sendo de iniciativa

reservada, não poderia o parlamento municipal tê-las apresentado, o que violaria o

disposto no art. 166, § 3®, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal. Daí a sua
ínconstitucionalidade.
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Pois bem! Cumpre inicialmente analisar se o veto foi apresentado em

tempo hábil. Nesse sentido, a sessão que deliberou acerca da matéria foi realizada em

1110712022. tendo sido remetido ao Executivo o correspondente autógrafo de Lei em

1910712022. através do Oficio n.° 111/2022. O prazo para o veto é de 15 dias (úteis). O veto

foi protocolizado junto à Câmara Municipal em data de 0510812022. ou seja. antes mesmo

do escoamento do prazo de 15 dias corridos fumo vez que a comunicação ò Câmara

deverá ser feita no prazo de quarenta e oito horas após aquele prazo), razão porque merece

ser recebido e tramitar regularmente nesta Casa Legislativa.

Importa, por oportuno, fazer uma pequena digressão quanto à

contagem do prazo para o veto. tendo em visto que a Lei Orgânica Municipal e o

Regimento Interno do Cosa fazem menção apenas o "quinze dias" (art. 40, § 1°, da LOM

e art. 215, § 1", do Rll.sem especificar se seriam dias úteis ou corridos.

Nesse passo, importa consignar que a Constituição da República dispõe

que o Município reger-se-á por Lei Orgânico, atendidos os princípios nela estabelecidos,

assim como a Constituição do respectivo Estado (art. 29 da CF/88).

Os Municípios do Estado do Espírito Santo integram a República

Federativa do Brasil e são dotados de autonomia política, administrativa e financeira,

organizando-se e regendo-se por sua Lei Orgânica e demais leis que adotarem,

observados os princípios da Constituição Federal e da Constituição Estadual (art. 20. caput,

da CEES).

Assim sendo, os Estados membros e os Municípios devem observar as

regras do processo de elaboração de leis previstas na Constituição da República.
Portanto, peto prlncíolo da simetria, gs Constituições dos Estados, gs Leis, Orgânicas e gs

Regimentos Internos, ao dlsoorem sobre g processo ieaisiatlvo. devem seauir gi regras

procedimentais previstas na Constituição Federal para g elaboração das espécies

Com efeito, g Federal, ao conferir aos entes federados g

fjyg. isso se justificavários princípios, entre gs auais g aue diz respeito ao processo leaislativo. isso se justifica

ooraue g discloiina jurídica g os princípios aue reaem g procedimento de formação

Nesse sentido, confira-se o julgado do Colendo STF - Supremo Tribunal

Federal, in verbis:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTiTUCtONAUDADE, CONSTíTUIÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI COMPLEMEf^AR,
PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM SOBRE SERVIDOR PÚBLICO.
SrrUAÇÕES em que a constituição federal exige lei ORDINÁRIA.
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yioiACÂOAO mucmo da simetria, ação julgada procedente, i - a
inconstifucíonolidade dos preceitos impugnados decorre da violação ao

orlncíolo da simefria. uma vez que a Consfituiçâo do Estado do Piauí exige

ediçõo de Lei Complementar para o tratamento de matérias em relação às
quais a Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. II - A
jurisprudência reiterada desta Corte é, no sentido de aue o Esfado-membro.

em tema de processo legislativo, deve observância coaente fl sistemática

ditada pela Constituição Federal. Precedentes. III - Ação julgada procedente

para declarar a inconstitucionaiidade dos incisos III, VIL VIII, IX e X, e do

parágrafo único do art. 77 da Constituição do Estado do Piauí." (STF, adi 2872,
Rei. Min. Eros Grau, Red. p/ Acórdão: Min. Ricardo Lewandowski, Tribuna/ Pleno, DJe

05/09/201JJ

Nesse posso, forçoso admitir aue os Estados-membros e os Municípios, ao

disDorem sobre o processo leaislativo, devem seauir as rearas procedimentais previstas na

Constituição da República (arts. 59 a 69 da CF/88j. êqi atenção ao príncípio da simetria,

nofadamenfe poraue o 5 rj, dg orf, áâ Constituição Federal é expresso em afirmar aue

Ê veto 2e dará no prazo de "aulnie dias úteis". Confiro-se:

"Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de
lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.

§ l°- Se o Presidente da República considerar o oroieto. no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou

parcialmente, flg prazo de aulnze dias úteis, contados dg data dU

recebimento, e comunicará, dentro de auarenta e oito horas, ao Presidente

A mesmo disposição foi reiferodo no § 2®, do ort. 66, do Constituição do

Estodo do Espírito Sonto, o sober:

"Art. 66. Concluída a votação de um projeto, a Assembléia Legislativa enviará
ao Govemadordo Estado que, aquiescendo, o sancionará.

U
§ 2^. Se Q Governador do Estado considerar g proieto. no todo ou gw. oorte.
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-io-á. totai ou

parcialmente, ng orazo ds. aSÚJm ÚiSÍl. çontçdos dfl dOÍa dO.
recebimento, e comunicará, dentro de auarenta e oito horas, ao Presidente

É bem verdode que o Corto Político de 1967, com o emenda de n.° 01/69

elevou o processo íegislotivo ò condição de princípio constitucionol, conforme se
verificovo de seu ort. 13, 111 e, não mesmo certo é que no otuol Corto Mogno, o processo

íegislotivo deixou de ser concebido como princípio fv/de espec/olmenfe o art. 34, inc. Vllj.ds.
modo a aue o príncfo/o da slawítía asssa ausâiÚQ, comporta fbmPOTmgnfog,
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loiadamente em face dos poderes reservados aos Estados e aos

lutônomos. conforme dispõe os arfs. 25 e 22 da CF/88.

entes

Nada obstante, cons/deram-se de obsefvánc/a obndatóría pelos Estados-

membros e pelos Municípios as normas aue dizem respeito à iniciativa reservada e a alauns

aspectos da elaboração leaislativa - a exemplo da sanção e dg veto - decorrerem

elas dos princípios do Estado Democrático de Direito (cf. lição de José Afonso da Silva, Curso

de Direito Constitucional Positivo, 34" edição, São Paulo, Malheiros, 201 1, p.ólój.

Concluindo esse aspecto, a proposição, devidamente aprovada com as

emendas a ela inseridas, consubstanciada no autógrafo de lei, foi devida e regularmente

recebida pelo Executivo em data de 19/07/2022 (terça-feira), sendo o veto comunicado ò

Câmara em data de 0510812022 (sexta-feira). Conciui-se, portanto, que dentro do prazo de

15(quinze) dias corridos e, por conseguinte, úteis também.

Outrossim, vencida essa primeira análise, cumpre verificar a pertinência

das razões do veto apresentado. Por oportuno, é de se destacar que o exame desta

Procuradoria cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua

competência iegal, tendo por base os documentos juntados, razão peia qual não se

incursiono em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo

de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade

dos setores competentes.

Como visto em suas razões o Executivo vetou parcialmente o Projeto de

Lei n.° 3.386/2022, especificamente em relação às emendas aditivas de n.® 020/22 e 024/22

e à emenda modificativa n.° 021/22, inseridas no projeto por iniciativa da Câmara

Municipal, por entender tiaver vício de inconstitucionalidade formal, ou seja, por ter sido

inobservada, no seu entender, a iniciativa reservada ao Prefeito paro as matérias nelas

tratadas.

Como é sabido o Chefe do Executivo só pode vetar Projetos de Lei com

base em dois fundamentos: a) o da /nconstifucíona/idade e; b) o da contrariedade ga

O veto jurídico, como é conhecido no caso de inconstitucionalidade.

coloca o Chefe do Executivo como guardião da Constituição, exercendo o controle

prévio de constitucionalidade das leis.

O vefo político, como é conhecido no caso de contrariedade qq,
interesse público, coloca o Prefeito como um defensor deste f/nferesse público),

competindo-lhe formular o juízo de conveniência e oportunidade do ato normativo.
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No coso, o vefo fem como fundamenio a inconsfifucionalidade. oorfanfo

de natureza jurídica. E conforme se denota das razões do veto retro transcritas, o seu

fundamento é a "não observância de pressuposto fundamenta/ á sua formação, aual sela.

ã iniciativa reservada", porquanto segundo alega o Executivo, as matérias tratadas nas
emendas obieto do veto versam sobre remuneração e reajuste de pessoal, que competiria

exclusivamente ao Prefeito delas ter a iniciativa, o que viola o disposto no art. 166, § 3°,

inciso II, alínea "a", da Constituição Federal.

Máxima vênia. as razões do veto não se sustentam, porquanto é possível

]á de início aferir que, em absoluto, de aumento ou qualquer outra alteração de

remuneração ou de política de reajuste de pessoal nõo trataram as emendas em testiltia,

objeto do veto.

Com efeito, apenas para se ter a exata compreensão da matéria, a
emenda aditiva nj' 02012022 apenas e tão somente deixou expresso na norma que o

Executivo deverá destinar 25% (vinte e cinco por cento) de seu orçamento fresu/tonte de

impostos e transferências federais e estaduais), na manutenção e desenvolvimento do

ensino, o que já é determinação constitucional expressa constante do art. 212, caput do
Constituição Federal; a emenda aditiva n.° 024/2022. por sua vez, acrescentou o parágrafo

único ao art. 38 da proposição, e apenas deixou expressa a necessidade de a proposta

orçamentária consignar margem de expansão nos despesas de pessoal para o

atendimento e observância do crescimento destas em decorrência dos acréscimos

anualmente previstos para o salário mínimo e paro o piso nacional dos professores, normas

que também estão estabelecidas na Constituição Federal e em Leis Federais, como de
observância obrigatória por todos os entes da federação (vide art. 7°, IV e alínea "e", do
inciso III, do caput do art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitónds e Leis Federais
n.° 8.54211992 - art. ó" e n." í l.738/2008 - art. 5°) e, por fim, a emenda modifícafiva

021/2022. tão somente excluiu a porte final do dispositivo originário, suprimindo a expressão

"estendendo-se a presente autorização para abertura de créditos adicionais suplementares

até o nível de modalidade de aplicação da despesa", o que, em absoluto, nada tem a ver

com remuneração e/ou reajuste de pessoal.

em hííComo visto, ss duas emendas aditivas em hipótese alauma frafaram OÊ

remuneração e/ou de reaiuste de pessoal e tampouco as mesmas se referem d/refamenfe
com aumento de despesa. Antes, porém, é contribuição dada ao Executivo oara fins ̂
DÍaneiamento de seu orçamento cara o exercício de 2023. ressaltando obrigações aue a

oróorla Constituição Já Imoõe como de observância obrigatória, nada havendo ̂
Inconstitucionalidade nas emendas citadas. A emenda modificativa. assim como qí

aditivas, se insere no âmbito de atuação e das funções dQ Legislativo aue. mesmo qúâ

fiuBMaBS mmsMÉsmin
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Com efeito, o processo legislativo compreende o conjunto de atos

(iniciativa, emenda, votação, sanção e veto) realizados pelos órgãos legislativos visando à

formação de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis delegadas,

decretos legislativos e resoluções que, como espécies normativas, constituem o seu

objetol No exercício dessa função legislativa, há que se observar o rigoroso trâmite de tais

atos, que se encontra regulamentado em legislação, sob pena de inconstitucionalidade

da norma a ser editada.

Deflagrado o processo legislativo, com a apresentação de uma

proposição - no caso, a LDO -, passa-se ò fase seguinte, de deliberação, onde as emendas

podem ser apresentadas. Considerada uma proposição acessória a outra, a emendo

consfífuí parte fundamentai do poder de legislar: sem ele o Legislativo reduzir-se-la a y/n

símp/es rafificador da vontade do titular da inciativa ou simples vetante^.

Vale destacar que, consoante doutrina tradicional, o poder de emenda

cabe ao parlamentar, vez que aos membros do Poder Legislativo compete o prerrogativa

da elaboração de leis. Ademais, a emenda ocorre no transcurso da tramitação legislativo

e os titulares de iniciativa de lei extraparlamentares não participam dessa fase. Contudo,

tem-se admitido a apresentação de emendas pelos ditos titulares extraparlamentares, por

meio de emenda aditiva para alterar a proposição que remeteram. A Constituição

Federal de 1988 ampliou o poder de emenda dos parlamentares, todavia, em alguns

casos, ele sofre limitação.

Nesse sentido, é cediço que mesmo em matérias de Iniciativa privativa do

Executivo paro proposituro de Lei, não impede as modificações introduzidas pelo Poder
Legislativo, por meio de emendas. Todavia, não podem alterar, sem limitações, de forma
significativa, o alcance e a substância da proposta Inicial, de forma a estabelecer

situações não contidas no Projeto do Executivo.

O festejado jurista Hely Lopes Meirelles^ esclarece acerca do tema, in

verbis:

lODÓlio da iniciat

diz respeito ga

, nem afasta a

clui. QQC SÍSá.Q
'ador da oroDO

áe dê modifica

li desde aue nã<

•£ dã emenda. A

o que não sê.

pelo Legislativo,

lafure a oroposta

Inicial. A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se o circunscrever

fnão a qnulorJ a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo

^ SILVA, José Afonso da. Curso de Direilo Constitucional Positivo. 5° ed. Sâo Paulo: RT, p. 452.
^ SILVA, José Afonso da. Processo Constitucional de Formação das leis. 2" ed. Sõo Paulo: Malheiros, p.194.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. Sâo Paulo: Malheiros Editores, 1998.
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Executivo. (.../ Neaar sumariamente o direito de emenda à Câmara £ reduilr
esse óraâo a mero tiomoloaador da te/ proposta pelo Prefeito, o aue nos

parece incompatfvei com q função leaísiafiva aue lhe £ próorla. Por outro

lado, conceder à Câmara o poder Ilimitado de emendar a proposta de

iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional

estabelecido em favor do Executivo."

Relativamente às leis orçamentárias, as restrições às emendas são de

outro ordem, conforme preconizado no texto constitucional. Nos leis orçamentários anuais,

os emendas devem ser compatíveis com o Plano Plurionuaí e com o Lei de Diretrizes

Orçamentários. Têm-se, ainda, o obrigação de indicar os recursos necessários poro

atendê-las, não podendo ser anulados despesas previstas poro dotações com pessoal e

seus encargos, serviço do dívida e transferências tributárias constitucionais. Ademais, Oá

tíveis com o Plano

Outro requisito o ser observado está relacionado com o pertinência entre

o temo da emenda e o matéria objeto do projeto. Nessa conformidade, os oroietos de lei

de iniciativa reservada ao Poder Executivo pode ser obieto de emenda parlamentar,

desde aue. além de não provocar aumento de despesa, mantenha pertinência temática

em relação ao oroieto oriainal. conforme destacado alhures. Ainda, enfende-se por

ertinência te OLIÊ deve haver entre a Í£

Seaundo o entendimento do Supremo Tríbunal Federal (STF) em copiosa

jurisprudência'^, e0i não obsen/ando a correlação do tema, q, emenda representaria. Qa
verdade, uma iniciativa legislativa sobre matéria reservada à iniciativa de outro Poder.

Gerando, desse modo, um vício na oríaem do processo, não sendo sanado nem mesmo

com a posterior sanção do Chefe do Poder Executivo^.com a posterior sancao ao cnere ao roaer txecutivo^.

Aliás, é oportuno destacar que e£ri relação g, esse tema qSIE- Supremo

Tríbunal Federal lá deixou sedimentada a competência e iniciativa do parfomenfar para

emendar todo e, aualauer projeto, inclusive os dã iniciativa reseA^ada dg Executivo,

presen/ados alauns limites, conforme se infere dos seguintes arestos, /n verbis:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 51 DA LEI 15.031, DE 10 DE
AGOSTO DE 2004, DO ESTADO DE MINAS GERAIS. APUCAÇÁO IMEDIATA DE
SUSPENSÃO PREVENTIVA A SERVIDOR DA POLÍCIA CIVIL, ASSSIM QUE RECEBIDA
DENÚNCIA PELA PRÁTICA DE DETERMINADOS CRIMES. VIOLAÇÃO ÁS
GARANTIAS CPNSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO

CONTRRADITÓRIO £ DA AMPLA DEFESA (INCISOS LIV E IV DO ART. 5® DA CFf.

* Entre outras, conlirase a ADI574IDF (ROA, 1971229).

^ ADI 1.438/DFM DJ 8/1112002 e AO/ 700, DJ DE 24/8/2001.
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3. Q Poder Legislativo detém a competência de emendar todo e auaiauer

projeto de lei ainda aue fruto da iniciativa reservada do Cfiefe do Poder

Executivo (art. 46 ̂  Qf). Tgl competência do Poder Leaisiativo conhece,

porém, duas limitações: g) g impossibilidade de q Parlamento veicular
matéria estranha à reservada no projeto de (ei freauisito da pertinência

temática!: o impossibilidade de gs emendas parlamentares aos projetos

dê íêí dê iniciativa do Executivo, ressalvado g disposto nos § § 3f e 4^ dê QJÍ-
166. Implicarem aumento de despesa pública fínciso í, dê Sff- dê QQ-

Hipóteses que nâo se fazem presentes no caso dos autos. VíciO' de
ínconstituclonalidade formal inexistente." (STF, adi 3288/DF, Rei. Min. Ayres Brítto,

Pleno, DJe 24102/2011)

"O poder de emendar projetos de lei - (...), pode ser legitimamente exercida
pelos membros do Legislativo, ainda aue sg cuide dê proposições

constitucionalmente suleltas à cláusula de reserva dê iniciativa (ADI 865IMA.

Rei. /Àin. CELSO DE MELLO), desde aue - respeitadas gi limitações
estabelecidas na Constituição da República - as emendas parlamentares (g)

nâo importem em aumento da despesa prevista no proleto dê íêt teí

guardem afinidade láaica frelacâo de pertinência) com g proposição original

S. (ç) tratando-se dê oroietos orçamentários (Çt gd- L ã&lID' gfesefyem
os restrições fixadas rjo orf. Si â! ê dê Corta Política. Doutrina
Jurisprudência." (STF, ADI 1.050-MC/SC, Rei. Min. Celso de Mello, Tríbunal Pleno, DJ

23.4.2004)

"O exercício do poder de emenda, pelos membros do parlamento, aualifica-

se como prerrogativa Inerente g função legislativa do Estado - Q poder dê

emendar - aue nâo constitui derivação do poder de iniciar o processo dê

formação das leis - aualifica-se como prerrogativa defenda aos

parlamentares, aue ge su/'e/fam. no entanto, auanto gg seg exercício, às
resfricões fmposfas. em "numerus clausus". pela Consfifu/cõo Federal. - A

Constituição Federal de 1988, prestigiando o exercício da função
parlamentar, afastou muitas das restrições que incidiam, especificamente, no
regime constitucional anterior, sobre o poder de emenda reconhecido aos
membros do Legislativo. O legislador constituinte, ao assim proceder,
certamente pretendeu repudiar a concepção legalista de Estado (RTJ 32/143
- RTJ 33/107 - RTJ 34/6 - RTJ 40/348), que suprimínd, caso prevalecesse, o poder
de emenda dos membros do Legislativo. - Revela-se ptenomenfe leaíflmo.
desse modo, o exercfeto do poder de emendo pelos parlamentares, mesmo

guando lê tratar dg oroietos dê Isi sulelfos à reservo dê IniÇÍQtl^d áê êêííêl
órgãos e Poderes do Estado, incidindo, no entanto, sobre essa prerrogativa

parlamentar - gug é. Inerente à atividade legísiçfivç -, gs restrições
decorrentes do próprio texto constitucional (CF. art. 6^ I e, U), bem assim

oauela fundada na extoêncto de aue as emendas de iniciativa parfomentar

sempre guardem relação de pertinência com g obleto dê proposiçõp
legislativa." (STF, Pleno, ADI n° 973-7/AP - medida cautelar. Rei. Min. Celso de
Mello, DJ 19 dez. 2006, p. 34-g.n.).
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"AÇÃO DIRETA DE ÍNCONSmUCIONAUDADE. ÍMPUGNAÇÃO DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 25 E DO CAPUT DO ARTIGO 46 DA LEI COMPLEMENTAR N°

636, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1997. DIPLOMA NORMAVVO QUE INSTITUIU O

PLANO DE CARREIRA, VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS
INEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO AOS INCISOS IV ê VI DO
ARTIGO 84 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998, BEM COMO AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DE PODERES (ART. 2° DA C.F.J. - normas constitucionais de
processo lealslativo não Impossibilitam, em reara. a modificação, por meio de

emendas parlamentares, dos prolefos de lei enviados oeio Chefe ̂  Poder

Executivo no, exercício ̂  lüo Iniciativa privativa. Essa atribuição do Poder

Lealslativo brasileiro esbarra, porém, em duas limitações: aj a impossibilidade

de a parlamento veicular matérias diferentes das versadas ao proieto ̂  Isl

de modo a desflaurá-io: e b) a Impossibilidade de gs emendas parlamentares

aos proietos ̂  lei ̂  Iniciativa do Presidente da República, ressalvado o
disposto nos §5 do flff. Jóá, Implicarem ournento de despesa pública
(inciso / ̂  g£t' 63 dg. CE). No caso, a Lei Complementar n.® 836/97 é fruto de
um projeto de iei de autoria do próprio Governador do Estado de São Paulo e
o impugnado parágrafo único do artigo 25, embora decorrente de uma
emenda oariamentar. não acarreta nenhum aumento ̂  despesa pública.

Vício de inconstitucionaiidade aue não sg verifica (STF, ADI 3.114-SP,

Thbunal Pleno, Rei. Min. Carlos Britto, 24-08-2005, v.u., DJ 07-04-2006, p. 15).

"Como afirmado na decisão agravada, esse entendimento está em harmonia
com fl iurísorudência deste Supremo Tribunal Federai assentada no sentido de

que o, Poder Lealslativo pode emendar proietos Sl£ ÍSi ^ Iniciativa
reservacada desde aue gi alterações apresentadas não resultem e£n

aumento de despesa pública g guardem relação de perf/nênc?a femdfíca
com o proposta orlainai." fSTF, AgReg no RE 633.803/CO, Rei. Min. Carmen Lúcia,

DJe 27Í05I20II)

"No presente caso, o decisão recorrida está em sintonia com a lurisprudêncla
desta Corte, que ffrmou g entendimentoseaundo o a uai é permitido a
parlamentares apresentar emendas g proieto de iniciativa privativa dfi

Executivo, desde aue não aerem aumento de despesa." (STF. RE 257.163/RJ, Rei.

Min. Gilmar Mendes, DJe 13/0412012)

Nesse contexto, denofa-se aue há possibilidade de emenda parlamentar
- como no caso em testilha - em proieto de (ei dê. iniciativa do Executivo, uma vez
observados os, limites pertinentes, quais seiam: ausência de aumento dg despesq g
pertinência temática.

Ressalte-se, uma vez mais, conforme ]á destacado, que a emenda
modificativa femenda n.® 021/22). assim como as aditivas (emendas n.° 020/22 e 024/22), se
inserem no âmbito de atuação e das funções do Legislativo e, embora essas duas
emendas aditivas frafem de assunto relacionado à despesa oúbllca. não Implementam
qualquer aumento de desoesa e estão Imbricadamente relacionadas às diretrizes a serem

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003200390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Câmara íMunicipaíde iSiraçu
Tlstado do Espírito Santo

observadas na eíaboracão da lei orcamenfáría futura, com ev/denfe perfinéncfo femáfica

com o proíeto oríaínal (LOO).

Aliás, não é demais reiterar: ao se realizar /nferorefacão consfífucfona/

s^sfêmtea, denota-se a existência de obrigação municipal quanto à aolicacão de suas

receitas tanto em educação (arf. 35. III e 212, da CF/8S), como na observância do salário
mínimo e ̂  oiso dos professores (art. 7®, IV e alínea "e", do inciso III. do capuf do arf. 60, do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Leis Federais n.® 8.542/1992 - art. 6° e n.°

I í.738/2008 - arf. 5®j.

Assim, pode-se afirmar que o exercício do poder de emenda, pelos

parlamentares, em proposições oriundas de outro Poder, caracteriza-se como prerrogativa

inerente à função legislativa do Estado. No entanto, incide sobre essa prerrogativa as

restrições decorrentes do texto constitucional (art. 63. i e II), bem como o exigência de que

as emendas parlamentares sempre guardem relação de pertinência com o objeto do

proposição legislativa.

É de se ressaltar, por fim, que na emenda aditiva rL° 020/22 e na emenda
modíficatíva a.® 02 J /22. constam erros materiais que necessitam de correção, sendo que

na primeira emenda (020/22), foi feita menção à Lei Federal n.® 11.494/2007 quando, na

verdade, a mesma fora revogada a partir de 01/01/2021 pela Lei Federal n.® 14.113, de 25

de dezembro de 2020, que disciplinou o mesma matéria (regulamento do Fundeb) e; na

segunda emenda (021/22), foi feita menção à lei orçamentária de 2021 quando, o correto,

é a lei orçamentária de 2023. Esses equívocos, caso o veto em testilha seja rejeitado,

poderão ser corrigidos por novo proposição ou, até mesmo, por se trator de erro material,

quando de nova publicação do norma.

03. C0WCL(/5^0:

Em face do exposto, conclusivamente, entende-se. máxima vênia. que os

emendas aprovadas ao texto da LDO (Projeto de Lei n.° 3.386/2022} e que foram objeto do
presente veto femendos aditivas n.® 020/22 e 024/22 e emenda modificativa n.° 021/22),

atendem aos requisitos legais citados, nos termos da fundamentação supro (ou seja, não

veiculam aumento de despesa e possuem pertinência temática com a proposição originánd)

e. por isso mesmo, não se verifica presente o alegado vício de inconstitucionalidode formal
aventado no veto.

À consideração superior.

Pleíiário /ofig^ Pignaton, em 22 de agosto de 2022.

Procuraaor Leglslaflvo
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